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Nota Técnica Explicativa – Relatório de cadastros não validados 
 

 

                Esta Nota Técnica Explicativa apresenta informações básicas sobre regras de extração 
e visualização do relatório de cadastros não validados da Atenção Primária a Saúde. Os dados a 
que esta nota se refere estão disponíveis  no portal e-Gestor AB na área restrita (acesso 
concedido a gestores federais, estaduais, municipais, distritais, representantes do Conass e 
Conasems por meio do cadastro prévio no Sistema). 

 
Origem dos dados 

Os dados disponíveis neste relatório são oriundos dos sistemas da estratégia e-SUS 

AB: Coleta de Dados Simplificada (CDS) ou Prontuário Eletrônico do Cidadão (PEC), além de 

sistemas terceiros por meio da tecnologia apache THRIFT. Os dados registrados nesses 

sistemas são gerados com base no trabalho de todos os profissionais que compõem as 

equipes de Atenção Primária no País, cujo conteúdo enviado à base nacional de dados é de 

responsabilidade dos municípios. 
 

Cadastros  

O cadastro do Cidadão na Atenção Primária à Saúde (APS) compõe uma das ações 

realizadas pelas equipes de saúde. Por meio dele, pode-se obter o reconhecimento da 

população adscrita à equipe e Unidade de Atenção Primária. Atualmente, com o novo modelo 

de financiamento, o cadastramento do indivíduo tem sido um componente importante nesse 

novo processo e, por isso, têm-se desenvolvido relatórios mais detalhados para subsidiar os 

gestores na identificação da real situação do cadastramento em seu município.  
 

Relatório de cadastros não validados  
 
                    Este relatório apresenta o quantitativo de cadastros individuais invalidados na base 
de dados do Sisab, assim como os principais motivos identificados que ocasionaram esta 
invalidação. Isso significa que os dados deste relatorio foram enviados ao Sisab, porém não 
foram contabilizados no relatório de cadastros de determinada equipe de Saúde. 
                   Confome citado acima, apenas os cadastros individuais serão apresentados no 
relatório. A disposição dos dados está por quadrimestre, diferente dos demais relatórios, o 
quadrimestre em questão se refere ao periodo de realização do cadastro, por isso os dados não 
são cumulativos ao longo dos quadrimestres subsequentes, ou seja, em cada quadrimestre será 
apresentado dados produzidos unicamente naquele quadrimestre. 

 Ao tempo que as inconsistências forem sanadas, o cadastro poderá ser reenviado 

e se este for validado, será apresentado corretamente no relatório de cadastro.  



 

 

Validação dos cadastros no Sistema de Informação em Saúde para Atenção Básica (SISAB)  

 

O SISAB valida informações essenciais antes de considerar um registro válido, a 

saber: (CNES do estabelecimento, CNS e CBO do profissional e data da realização do cadastro). 

Porém, neste relatório serão apresentadas validações mais específicas e relacionadas ao 

cidadão cadastrado. Essas validações são:  

1- validação do Cartão Nacional de Saúde do cidadão (CNS) no CADSUS, base de 

dados do datasus.  

2- Preenchimento correto do CNS no cadastro 

3- Data de nascimento do cadastro idêntica ao registrado na base do CADSUS 

4- Usuário com vínculo em outra equipe 

 

 

ATENÇÃO! O Ítem 4 “ usuário com vínculo em outra equipe” não é considerado um erro ou 

uma inconsistência, por isso não é passível de correção. Essa informação está presente no 

relatório para auxiliar o gestor a compreender o porquê da não contabilização do usuário em 

uma determinada equipe, ou seja, esse cadastro não foi validado para esta equipe e sim para 

outra. 

Por que o usuário estaria vinculado em outra equipe? Porque ele também tem vínculo com 

outra equipe e tem mais atendimentos em outra equipe nos últimos dois anos, conforme regra 

explicitada na nota técnica de cadastros.   

 
 
Descrição das variáveis disponíveis:  
 
CNS formato inválido : CNS não informado ou preenchido  fora do padrão (ex.  número do CNS 
com poucos dígitos ou apenas um único dígito. ex.00000000000);  
 
CNS não consta no CADSUS :   CNS não encontrado na base de dados do Datasus (o número 
contém a quantidade de dígitos válidos, porém  este nao foi encontrado); 
 
Data de nascimento divergente:  Quando a data de nascimento do cidadão é diferente da data 
de nascimento encontrada na base de dados do Datasus; 
 
Possui vínculo com outra equipe : Quando o cidadão já está cadastrado em outra equipe, 
respeitando as regras estabelecidas na nota técnica do relatorio de cadastro. 
 
 

Filtros para consulta: Brasil, região, estado, município, Unidade de Saúde - CNES, Equipe- INE, 

CNES +INE.  

 Unidade de Saúde - CNES: Cadastros realizados pela Unidade de Atenção Primária 

independentemente se há INE vinculado.

 Equipe - INE: Cadastros realizados e vinculados a uma Equipe de Saúde.

 CNES + INE: Cadastros realizados e vinculados a uma Equipe de Saúde em seu 

respectivo CNES.



Período: Os dados serão apresentados a cada quadrimestre. 
 
Atualização: O relatório será atualizado a cada quadrimestre. 
 

 
Formas de Visualização: Este relatório pode ser visualizado em tela ou realizado o download 
em formatos Excel, CSV ou ODS.   
 

  

 Visualização detalhada dos dados 

                Através do acesso restrito, apenas para o gestor municipal, é possível visualizar os 
dados individuais dos cidadãos com cadastros não validados no Sisab. Este detalhamento foi 
disponibilizado para auxiliar as equipes na identificação de inconsistências passíveis de 
correção ou conhecer o motivo que o cadastro não foi considerado para determinada equipe. 

                Para acessar o nível detalhado basta acessar o relatório em tela com perfil de gestor 
municipal e clicar no ítem Detalhar (última coluna da tabela). Estes dados serão visualizados 
por INE. 

               

Descrição das variáveis (Visualização detalhada) 

Nome: Nome do cidadão registrado na ficha de cadastro individual, na ausência do registro, 
utilizou-se o nome registrado no cartão (CNS). 

CNS: Para cidadãos cuja invalidação do cadastro ocorreu por erro ou inconsistência do dado 
(excetua-se o motivo possui vínculo em outra equipe), será apresentado o número do Cartão 
Nacional de Saúde registrado na ficha de cadastro individual. Para o motivo possui vínculo com 
outra equipe, será apresentado o CNS registrado na base de dados do Datasus. 

 CPF : Número do CPF registrado na base de dados do CNS do Datasus. 

DT Nascimento: DT de nascimento registrada na ficha de cadastro individual. 

Motivo da invalidação do cadastro : colunas com os seguintes motivos: CNS formato inválido, 
CNS não consta no CADSUS, DT nascimento divergente e Possui vínculo com outra equipe¹. 

Vínculo atual de cadastro: apresenta dados referentes à equipe em que o cadastro está 
vinculado, com código IBGE do município, nome do município e número de INE da equipe. 

 

 

 

Contatos com o Departamento de Saúde da Família 

Por correspondência ou ofício: 

Ministério da 

Saúde SAPS – Secretaria de Atenção Primária à 

Saúde DESF – Departamento de Saúde da família 

Coordenação Geral de Informação da Atenção primária 

Endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco G, Ed. Anexo. 4º Andar – Ala B Sul, Brasília-DF, CEP: 

70.058-900 


